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PROJETO DE LEI N° 9/2025
Ementa: Dispõe sobre a responsabilidade de indivíduos que cuidam de animais em situação de rua, mas não os acolhem em suas residências, ou aqueles animais que já possuem um responsável, em caso de ataques ou danos à população, e estabelece medidas de proteção.
O Vereador Edézio Manoel da Silva Filho submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:


I - Animais em situação de rua: Animais domésticos que vivem nas ruas ou em espaços públicos, sem cuidados contínuos de um responsável.


II - Responsável temporário: Pessoa que alimenta, cuida ou oferece abrigo provisório a um animal de rua, sem formalizar a adoção ou guarda permanente do animal.


Art. 2º - Fica estabelecido que qualquer pessoa que cuide de um animal doméstico, seja por alimentação, abrigo ou cuidados médicos, que o acolha permanentemente em sua residência, será considerada responsável pelo animal e terá responsabilidade em caso de dano e/ou ataque à população;


Art. 3º - Qualquer pessoa que cuide de um animal de rua, seja por alimentação regular, abrigo provisório ou cuidados médicos, mas não o acolha permanentemente em sua residência, será considerada responsável temporário pelo animal e terá responsabilidade em caso de dano e/ou ataque à população, incluindo, mas não se limitando a:


I - Danos materiais causados por comportamento agressivo do animal;


II - Ferimentos ou lesões causadas a pessoas ou outros animais;


III - Danos à saúde pública, como a transmissão de doenças zoonóticas.


Art. 4º - O responsável temporário terá os seguintes deveres:


I - Garantir que o animal esteja em condições adequadas de saúde e não represente risco à população, buscando cuidados veterinários regulares;


II - Adotar medidas para evitar que o animal cause danos à população, como vacinação, castração, e controle do comportamento do animal;

III - Em casos de risco iminente, tomar as providências necessárias para transferir o animal a abrigos ou ONGs especializadas, evitando situações de perigo.


Art. 4º - O responsável e\ou responsável temporário poderá ser penalizado nas seguintes situações:


I - Se o animal, sob sua responsabilidade, causar danos materiais, ferimentos ou representar risco à saúde pública, e o responsável não tiver adotado as medidas preventivas necessárias;


II - A penalidade será aplicada conforme a gravidade do dano e poderá incluir:


a) Multa administrativa, proporcional ao custo do dano causado;


b) Responsabilização civil por danos materiais ou lesões causadas a terceiros;


c) Responsabilização criminal, nos casos de negligência ou maus-tratos comprovados que resultem em risco ou dano à população.


Art. 5º - Os órgãos municipais de controle animal serão responsáveis pela fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei, com poder para autuar o responsável e\ou responsável temporário em caso de danos causados por animais sob seus cuidados.


Art. 6º - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que criará medidas para garantir sua implementação e fiscalização, incluindo campanhas educativas sobre responsabilidade com animais de rua.


Art. 7º - O responsável e\ou responsável temporário poderá ser orientado a buscar alternativas de adoção ou encaminhamento para abrigos, caso o animal esteja representando risco à população.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Cabrobó, aos 8 dias do mês de abril de 2025.
Vereador Edézio Manoel da Silva Filho
Autor

JUSTIFICATIVA


A proposta de lei visa criar uma estrutura de responsabilidade para pessoas que cuidam de animais domésticos ou em situação de rua, mas que não os acolhem permanentemente em suas residências. Embora essas pessoas frequentemente realizem um papel importante na assistência aos animais domésticos ou de rua, a ausência de responsabilidade formal pode resultar em situações em que os animais causam danos à população, seja por agressões, ferimentos ou riscos à saúde pública.


Este projeto busca garantir que os responsáveis permanentes e temporários adotem medidas preventivas, como controle veterinário e comportamental, para evitar danos. Caso falhem em tomar as providências necessárias, o responsável será legalmente responsabilizado pelos danos causados pelos animais sob seus cuidados.

A proposta também visa estabelecer penalidades proporcionais à gravidade do dano e incentivar a adoção de boas práticas de cuidado animal. Assim, busca-se proteger a população e assegurar que os animais em situação de rua sejam tratados com o devido cuidado e responsabilidade.
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